
PREFEITO!&A DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28. 1 17. DE 04 DE ABRIL DE 2019
/

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE sÃO PAULO, NO uso DE suAS ATRiBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE] N'9118. DE ]4 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $ !' E $2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REN4ANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE APARELHO DE FOTOCOLORiMETR0 DIGITAL, PARA
CONTINUIDADE DO PROGRAMA ESTADUAL PRO-AGUA QUE ANALISA A QUALIDADE DA ÁGUA
PARA O CONSUMO HUMANO DO MUNICÍPIO.
REF. SOLICITAÇÃO 244 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISI(AO 744.5 1 9 REMANEJAMENTO

DE CRETA

ART. ]' - FICA ABE]RTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 3.032,12 (TREM Mil E TRnqTA E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS) NA(s)
DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.304.0191 .2 í 9 1 PROMOCÃO DAS ACHES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATEIUAL PERMANENTE

0901 TAXA DE EXPEDIENTE DA SAUDE

R$ 3.032. 1 2 -/

TOTAL. . . .RS 3 .032. 12

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGuiNrE(s) RECURSO(s)

i - ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINI'E(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01.10.304.0191 .2191 PROMOCÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA S.\NITÁRIA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0901 ' /TAXA DE EXPEDIENTE DA SAtJDE
RS 3 .032. ] 2

TOTAL. . . .R$ 3.032.12

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



JO$E ANTONtO PAmMOSCni

GESTOR DA Ut$0AOEI DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE nE GESTÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATRO DIA(S) DO MES DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


